
 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 155/2025, DE 12 DE AGOSTO DE 2025. 

  

 

Dispõe sobre a nomeação de membros para 

compor o Conselho Municipal dos Direitos 

da Pessoa Idosa - CMDPI do Município de 

Ipiranga do Piauí e dá outras providências.  

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI – PI, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 74, incisos I, III, IV, da Lei Orgânica 

Municipal e em observância a Lei Municipal n° 843/2022, de 22 de dezembro de 2022, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os membros que constituirão o Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa - CMDPI do Município de Ipiranga do Piauí, Biênio 2025/2027:  

REPRESENTENTES GOVERNAMENTAIS: 

1-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

     TITULAR: Augusto Mendes Neto, CPF: 130.XXX.XXX-00 

     SUPLENTE: Rejane da Silva Gonçalves, CPF: 044.XXX.XXX-13 

2-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

     TITULAR: Francisco de Sousa Gonçalves, CPF: 600.XXX.XXX-79 

     SUPLENTE: Maria Valdete de Lima, CPF: 723. XXX. XXX-87 

3-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

TITULAR: Ediuza Maria de Sousa, CPF: 774. XXX.XXX-91 

      SUPLENTE: Jéssyca Fernanda Borges Rufino Leal, CPF: 027.XXX.XXX-39 

4-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO: 

     TITULAR: João Batista dos Santos, CPF: 192.XXX.XXX-45 

     SUPLENTE: Tatiane Marinho Madeira, CPF: 024. XXX. XXX-03 

 

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS 

 



 

 

 

 1-IGREJA CATÓLICA: 

  TITULAR: Maria do Amparo da Silva Moura, CPF: 298.XXX.XXX-68 

   SUPLENTE: Maria dos Anjos Borges Cavalcante de Sousa, CPF: 216. XXX. XXX-91 

2-SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS: 

    TITULAR: Elileidy Maria Dias Lustosa, CPF: 052.XXX.XXX-88 

    SUPLENTE: Wcean de Sousa Borges, CPF: 769. XXX. XXX-91 

3- ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE FURTA-LHE-A-VOLTA- ACOMF: 

    TITULAR: Francisco da Silva Vieira Filho, CPF: 138. XXX.XXX -49 

     SUPLENTE: Alexsandro Vieira do Nascimento, CPF: 709. XXX.XXX-58 

4- ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES DO BAIRRO BOA 

VISTA- ACOMBOV 

TITULAR: João Vieira da Silva, CPF: 030.XXX. XXX-05 

SUPLENTE: José Ribamar de Jesus, CPF: 185.XXX.XXX-34 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Cumpra-se e publique-se. 

 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Ipiranga do Piauí – PI, em 12 de agosto de 

2025. 

 

 

 

  FRANCISCO ELVIS RAMOS VIEIRA 

Prefeito de Ipiranga do Piauí /PI 

 
 


